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DECISÃO MONOCRÁTICA  
Apelação Cível nº 0000946-32.2013.815.2003
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Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
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Advogado : Nelson Wilians Fratoni Rodrigues
Apelada : Isa Maria Félix da Silva
Advogado : Marcel Vasconcelos Lima

APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  CONTRATO  FIRMADO  ENTRE  AS
PARTES.  PEDIDO  REFERENTE  AO  RECEBIMENTO
DE VIA CONTRATUAL E DEMAIS  DOCUMENTOS.
RECONHECIDO  EM  PRIMEIRO  GRAU.
INCONFORMISMO  DA  INSTITUIÇÃO  BANCÁRIA.
INDEFERIMENTO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.
INTIMAÇÃO  DO  RECORRENTE  PARA  PAGAR  O
PREPARO.  INÉRCIA.  DESERÇÃO.
INADMISSIBILIDADE  EVIDENCIADA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.  SEGUIMENTO NEGADO AO
RECURSO.

- Julga-se deserto o recurso,  quando o recorrente não
comprova o pagamento do preparo, requisito extrínseco
de admissibilidade.

- O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, permite
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ao  relator,  monocraticamente,  negar  seguimento  a
recurso manifestamente inadmissível.

Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  56/72,  interposta  pelo
Banco Cruzeiro do Sul S/A contra sentença, fls. 50/54, prolatada pela Juíza de Direito
da 1ª Vara Regional de Mangabeira que, nos autos da  Ação Cautelar de Exibição de
Documentos proposta por Isa Maria Félix da Silva, decidiu nos seguintes termos:

Assim sendo, à vista do quanto exposto e mais que dos
autos consta,  julgo PROCEDENTE presente o pedido,
para determinar que o banco suplicado exiba perante
este juízo, em Cartório, os documentos solicitados, em
10  (dez)  dias,  admitindo  como  verdadeiros  os  fatos
“que  por  meio  do  documento  ou  da  coisa,  a  parte
pretendia provar”, e o faço com suporte no art. 359, I,
do CPC.

Em suas  razões,  o  recorrente  postula,  inicialmente,  a
concessão  dos  benefícios  de  assistência  judiciária  gratuita,  face  sua  impossibilidade
financeira de arcar com as custas processuais, ao fundamento de que encontra-se em
regime de liquidação extrajudicial, colacionando aos autos, com vistas a comprovar a
hipossuficiência alegada, ato nº 1.230, de 14 de setembro de 2012, do Banco Central do
Brasil,  juntamente  com  o  balancete  contábil,  demonstrando  o  ativo  e  o  passivo  do
demandado,  fls.  106/108.  Caso  assim  não  entenda,  pleiteia  que  seja  concedida  a
possibilidade do pagamento do preparo recursal ao final da ação. No mérito, insurge-se
contra a determinação da exibição do contrato por parte da instituição financeira. Por
fim, pugna, pelo provimento do presente apelatório.

Contrarrazões  não  ofertadas  pela  apelada,  conforme
certidão de fl. 97. 

Feito não remetido ao Ministério Público, tendo-se em
vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 82, do Código de Processo
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Civil,  consubstanciado ainda no art.  169, § 1º,  do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça.

Despacho  exarado  às  fls.  102/105,  determinando  a
intimação do recorrente para efetuar o pagamento do preparo, no prazo de 05 (cinco)
dias,  para  a  regular  tramitação  do  feito,  sob  pena  de  deserção  da  via  recursal,
permanecendo, contudo, inerte, a instituição financeira, de acordo com a certidão de fl.
107.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Com efeito, convém destacar que é permitido ao relator
decidir,  monocraticamente,  acerca  dos  recursos,  quando  estes  mostram-se
manifestamente  improcedentes,  inadmissíveis  ou  em  confronto  com  súmula  ou
jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal ou nos Tribunais Superiores,
nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Nesses  casos,  ao  julgador  é  possível fornecer  ao
recorrente a mesma prestação jurisdicional que seria dada se tal demanda fosse julgada
pelo  Órgão  Fracionário,  proporcionando,  em  acréscimo,  economia  e  celeridade
processual.

Nesse  sentido,  é  a  jurisprudência  sedimentada  pelo
Superior Tribunal de Justiça, vejamos:

PROCESSO CIVIL.  CPC, ARTS.  475 E 557.  DECISÃO
MONOCRÁTICA DO  RELATOR  RESPALDADA EM
JURISPRUDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  A  QUE
PERTENCE.  REMESSA NECESSÁRIA.  1.  A aplicação
do  art.  557  do  CPC  supõe  que  o  julgador,  ao
isoladamente,  negar seguimento ao recurso,  confira  à
parte,  prestação  jurisdicional  equivalente  à  que  seria
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concedida  acaso  o  processo  fosse  julgado  pelo  órgão
colegiado.  2.  A  ratio essendi do  dispositivo,  com  a
redação  dada  pelo  art.  1º  da  Lei  9.756/98,  está  a
desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a
julgamentos  de  recursos  que  encerrem  matéria
controversa. 3. Prevalência do valor celeridade à luz do
princípio da efetividade. 4. O relator, com base no art.
557 do CPC, pode decidir monocraticamente a apelação
e a remessa oficial, sem, todavia, comprometer o duplo
grau de jurisdição.  5.  Ausência de  prequestionamento
dos  artigos  da  Lei  6.830/80.  6.  Recurso  especial
desprovido. (STJ, 1ª Turma, RESP 517358/RN, Luiz Fux,
Relator, J. 4.9.2003).

O  presente  recurso  enquadra-se  nas  hipóteses
elencadas, uma vez que, a toda evidência, mostra-se presente uma causa objetiva de
inadmissibilidade,  qual  seja,  a  ausência  de  preparo.  Sobre  a  matéria,  Nelson  Nery
Júnior expõe:

Preparo.  É  um  dos  requisitos  extrínsecos  de
admissibilidade dos recursos e consiste no pagamento
prévio  das  custas  relativas  ao  processamento  do
recurso.  A  ausência  ou  irregularidade  no  preparo
ocasiona o  fenômeno da  preclusão,  fazendo  com que
deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que
impede o conhecimento do recurso. É matéria de direito
processual  estrito,  cuja  competência  para  legislar  é
exclusiva do Poder Legislativo da União (CF, 22, I). Aos
Estados  cabe  estabelecer  o  valor  do  preparo. (In.
Código de Processo Civil Comentado – Editora Revista
dos Tribunais - p. 844 - 10ª Edição – 2007). 

Em regra, o art. 511, da Lei Processual Civil recomenda
ser o preparo comprovado no momento da interposição do recurso
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Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente comprovará, quando exigido pela legislação
pertinente,  o  respectivo  preparo,  inclusive  porte  de
remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

In casu, intimou-se o Banco Cruzeiro do Sul, visando à
supressão da eiva processual, quedando-se inerte, consoante certidão, de fl.  107.

Em casos semelhantes: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE
PREPARO  E  DA  COMPROVAÇÃO  DO
DEFERIMENTO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.
DESERÇÃO.
1. Não se conhece do recurso especial interposto sem a
comprovação do recolhimento do respectivo preparo
ou  do  deferimento,  pelo  Tribunal  de  origem,  do
benefício da Justiça Gratuita.  (STJ -  AgRg no AREsp
412766/RJ,  Agravo Regimental no Agravo em Recurso
Especial  2013/0349306-9,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,
Segunda Turma, Data do Julgamento 26/11/2013, Data
da Publicação 03/12/2013) - negritei.

O  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  também,  tem
decidido:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO.
PRELIMINAR DE  DESERÇÃO  ARGUIDA EM  SEDE
DE  CONTRARAZÕES.  AUSÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  PARA  OBTENÇÃO  DA
GRATUIDADE  JUDICIÁRIA.  FALTA  DE
COMPROVAÇÃO  DO  RECOLHIMENTO  DO
PREPARO.  ART.  511,  CAPUT,  DO  CPC.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONVERSÃO  DO
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JULGAMENTO  EM  DILIGÊNCIA.  ACOLHIMENTO.
INADMISSIBILIDADE  MANIFESTA.  ART.  557,
CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO.
RECURSO  ADESIVO.  ACESSORIEDADE  AO
PRINCIPAL.  NÃO  CO-NHECIMENTO.  O  preparo  é
pressuposto de admissibilidade do recurso, e, na sua
ausência, não sendo a parte isenta do recolhimento ou
beneficiada  pela  justiça  gratuita,  deve  ser  negado
seguimento. Não  conhecido  o  Recurso  principal,  o
Adesivo segue a mesma sorte CPC , art. 500 , inc. III.
(TJPB – Processo 01820100005364001, Rel. Des. Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  Tribunal Pleno, Data do
Julgamento 28/02/2013) - negritei.

Sendo assim, restando indeferido o benefício da Justiça
Gratuita, com a respectiva ausência de pagamento do preparo, conforme certidão, o não
conhecimento do recurso é medida cogente.

Nesse  passo,  o  relator,  nos  termos  do  art.  557,  do
Código de Processo Civil, poderá, através de decisão monocrática, negar seguimento a
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
Súmula ou com Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos. 

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput, do
Código de Processo Civil,  NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
ante a sua manifesta  inadmissibilidade,  mantendo incólume a  sentença de primeiro
grau.

P. I.

João Pessoa, 10 de julho de 2014.

Gustavo Leite Uquiza
 Juiz de Direito Convocado
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                   Relator
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